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ELEKEIROZ S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério;-2001

DIREITO_CREDITORIO RECONHECIDO INTEGRALMENTE. DCOMP
APRESENTADA QUANDO JA VENCIDO O DEBITO. INSUFICIENCIA
DO.CREDITO PARA LIQUIDACAO DOS DEBITOS.

Na compensacdo efetuada pelo sujeito passivo, os creditos serdo acrescidos de
juros compensatorios e os débitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos
moratorios, na forma da legislacdo de regéncia, até a data da entrega da
Declaragéo original de Compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, por negar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Barbara Melo Carneiro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra
Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro, Lizandro
Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatorio

Por praticidade, adota-se o relatério da 15% Turma da DRJ/RPO, que assim

resumiu a controversia;

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade em face de Despacho
Decisério de fl. 126 (numeracdo digital) com n° de rastreamento 863127415 que
homologou em parte compensacdo declarada por meio de DCOMP



  13839.900622/2010-17 1201-003.677 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/03/2020 ELEKEIROZ S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010036772020CARF1201ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2001
 DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO INTEGRALMENTE. DCOMP APRESENTADA QUANDO JÁ VENCIDO O DÉBITO. INSUFICIÊNCIA DO CRÉDITO PARA LIQUIDAÇÃO DOS DÉBITOS. 
 Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão acrescidos de juros compensatórios e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos moratórios, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração original de Compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, por negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Melo Carneiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa,  Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro,  Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). 
  Por praticidade, adota-se o relatório da 15ª Turma da DRJ/RPO, que assim resumiu a controvérsia:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade em face de Despacho Decisório de fl. 126 (numeração digital) com nº de rastreamento 863127415 que homologou em parte compensação declarada por meio de DCOMP 19433.01302.220906.1.7.02-0928, de fls. 132/136, retificadora da DCOMP 20881.87429.051203.1.3.02-4422.

Na referida DCOMP retificadora foi utilizado crédito Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, no valor de R$ 127.703,23, para compensação de débito de IRPJ de jan/2003, como a seguir discriminado:






No Despacho Decisório, emitido em 19/05/2010 e cientificado em 25/05/2010 (fls. 28), foi reconhecido direito creditório pretendido de SN de IRPJ no valor de R$ 127.703,23 e homologada em parte a compensação, como segue:
























Em oposição à homologação parcial da compensação declarada, a contribuinte, por intermédio de seu advogado, apresentou em 24/06/2010 manifestação de inconformidade de fls. 02/12, acompanhada dos documentos de fls. 13/130, com as alegações a seguir sintetizadas.

Ao expor os fatos assevera que:

- mesmo após atender intimação para retificar declarações, a compensação não foi homologada por insuficiência de crédito;

- a Recorrente faz jus ao crédito de saldo negativo de IRPJ no valor de R$127.703,23 que atualizado até a data da compensação (vide memória de cálculo pág. 30) gerou o credito de R$ 154.048,41 devidamente registrado na DIPJ-2002;

- pretende esta d. Secretaria da Receita Federal impor à Recorrente o valor de R$ 129.064,25, sem que este valor tenha qualquer correspondência com o credito escriturado na DIPJ-2002, o que leva a crer que ocorreu erro de interpretação dos documentos fiscais por parte do sistema desta d. Delegacia da Receita Federal para que o crédito escriturado pela Recorrente no PER/DCOMP n.° 19433.01302.220906.1.7.02-0928 fosse desconsiderado, já que não existe no despacho decisório e seus anexos a base de cálculo utilizada para aferição do crédito apontado como devido por esta d. Delegacia da Receita Federal, afrontando os princípios da ampla defesa e do contraditório.

- discorda do Despacho Decisório posto que a verdade real deve prevalecer, vez que a autoridade fiscal poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas pelo contribuinte em busca da verdade real, e não apenas ignorar o saldo credor da Recorrente, sem qualquer amparo legal ou pautado em superficial análise realizada pelo sistema da Secretaria da Receita Federal e que poderia ser sanada com a simples verificação e análise das declarações prestadas pela Recorrente. Defende ter direito à compensação, invocando o art. 2º, inciso II, da Lei 9.430/96 e art. 170 do CTN e argumenta:

- Ao ignorar o direito da Recorrente ao crédito líquido e certo do qual é detentora em razão da apuração de saldo negativo de IRPJ, compelindo-a ao pagamento dos valores arbitrariamente não reconhecidos majorados com multa e acrescidos de juros, a Fazenda Pública fere os Princípios fundamentais da tributação protegidos pela Constituição Federal, entre eles o princípio da Igualdade e da Capacidade Contributiva;

- Ao não homologar as compensações realizadas pela Recorrente sem que ela, ao menos fosse cientificada para apresentação dos documentos que ensejaram o direito ao crédito, a autoridade administrativa obriga o deslinde moroso e dispendioso da continuidade do processo administrativo fiscal;

- A Recorrente ainda esclarece que, caso tivesse sido notificada à esclarecer os fatos, antes mesmo de proferido o presente despacho decisório, poderia inclusive ter esclarecido a forma utilizada para a correção do indébito tributário decorrente do saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 154.048,41 (cento e cinquenta e quatro, quarenta e oito reais e quarenta e um centavos), bem como os fatos ensejadores do direito ao crédito de saldo negativo de IRPJ;

- O Fisco não pode ignorar o prejuízo sofrido pela Recorrente e tributá-la exigindo IRPJ apenas porque houve confusão no processamento do sistema da Delegacia da Receita Federal do Brasil que não identificou a retificação do PER/DCOMP realizado pela Recorrente, conforme documentos carreados com a presente defesa, sem ao menos identificar a base legal da hipótese de incidência do suposto crédito tributário.

- Ao exigir tributo com base de cálculo desconhecida e sem correspondência com os fatos e embasamento legal a Autoridade Fiscal afronta os princípios norteadores do processo administrativo tributário da ampla defesa, conforme entendimento exarado por esta D. Delegacia de Julgamentos em caso semelhante, que menciona.

Reporta-se a ementa de julgados administrativos e a excertos doutrinários.

Finaliza requerendo o acolhimento da manifestação de inconformidade e o reconhecimento da extinção do débito compensado.

Ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada, a 15ª Turma da DRJ/POR realizou uma detida análise de todos os dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Em seguida, proferiu o acórdão assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2001
DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO INTEGRALMENTE. DCOMP APRESENTADA QUANDO JÁ VENCIDO O DÉBITO. INSUFICIÊNCIA DO CRÉDITO PARA LIQUIDAÇÃO DOS DÉBITOS.
Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão acrescidos de juros compensatórios e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos moratórios, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração original de Compensação. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Crédito Tributário Mantido.

Em seu recurso voluntário, embora a Recorrente tenha buscado refutar os fundamentos do acórdão recorrido, ela não comprovou a efetiva existência do seu crédito declarado. 




 Conselheira Bárbara Melo Carneiro, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
O principal argumento desenvolvido no Recurso Voluntário diz respeito ao fato de o contribuinte entender que �de acordo com a legislação de regência da Receita Federal, os pedidos de compensação representam mero cumprimento de obrigação acessória, mesmo porque não existe mora em relação a tributos vencidos sendo preexistente o crédito apurado pela Recorrente�.
Em que pese o fato de não proceder essa alegação, o acórdão recorrido realizou uma análise detida dos documentos acostados aos autos, ficando claro que o caso é de simples solução: a entrega de PER/DCOMP para extinção de débito já vencido, sem os acréscimos legais de multa e juros. 
Equivoca-se a Recorrente ao esclarecer nos fatos do seu recurso que: �é contribuinte tributada sob o regime do lucro real, e procedeu a compensação tributária através da PER/DCOMP nº. 20881.87429.051203.1.3.024422, enviada em 05/12/2003, referente ao saldo negativo de 31/12/2001 apurado na DIPJ/2002, no valor de R$ 127.703,23, posteriormente retificada pela PER/DCOMP nº 19433.01302.220906.1.7.02.0928 alterando o valor do crédito para R$154.048,41�.
Isso, porque o PER/Dcomp nº 20881.87429.051203.1.3.024422(fl. 44/49), enviado em 05/12/2003, informava inicialmente um débito de R$156.513,64, da competência de janeiro/2003 (vencido em 28/02/2003), contra um crédito no valor histórico de R$129.746,86. 
Porém, conforme se extrai da fl. 61 de sua DCTF (enviada em 05/12/2003), a parte do débito de janeiro/2003, quitada com o saldo negativo de 31/12/2001, foi no valor de R$154.048,41, sendo que foi exatamente esse o débito indicando o PER/Dcomp retificador nº 19433.01302.220906.1.7.02.0928, enviado em 22/06/2009 (fls. 34/40). 
Dessa forma, com a retificação do PER/Dcomp, o valor do crédito foi alterado de R$129.746,86 para de R$ 127.703,23, enquanto que o valor do débito foi alterado de R$156.513,64 para R$154.048,41.
Feitas essas considerações, apesar de o crédito pretendido ter sido integralmente reconhecido pelo despacho decisório e pelo acórdão recorrido, ele não foi suficiente para liquidar o débito de IRPJ, apurado em janeiro/2003, no valor de R$ 154.048,41, cuja declaração em DCTF e transmissão do primeiro PER/Dcomp só veio a ocorrer em dezembro/2003.
Sendo o débito compensado da competência janeiro/2003, o seu vencimento ocorreu em 28/02/2003, como reconhecido pelo contribuinte ao informá-lo na Dcomp original transmitida em 05/12/2003, que veio a ser retificada em 22/09/2006 (fl. 39 e 135), e na sua DCTF (fl. 62). 
Portanto, somente é possível falar em extinção do débito por compensação a partir do momento em que a Dcomp é formalizada a transmitida. Até então, o contribuinte suportará todos os ônus decorrentes da mora, possuindo um débito confessado e em aberto, relativo à competência janeiro/2003.
Assim, apesar da objeção da Recorrente, está cabalmente evidenciado que o seu crédito, embora reconhecido na totalidade e devidamente corrigido até a data da apresentação da DCOMP original (perfazendo R$176.805,11), não foi suficiente para cobrir o débito total de R$154.048,41, a título de principal de IRPJ janeiro/2003. 
Por esse motivo, o despacho decisório proporcionalizou a apropriação dos créditos entre principal, multa e juros, correspondendo a R$ 129.064,25 (principal), R$25.812,85 (multa de mora) e R$21.928,01 (juros), que totalizam justamente os R$176.805,11, correspondentes ao valor do crédito atualizado até a data de entrega da DCOMP original.

Para ilustrar, vale conferir o quadro abaixo extraído do próprio acórdão recorrido:



Assim, deve ser integralmente mantido o acórdão recorrido, eis que houve o reconhecimento integral do crédito pretendido e dos acréscimos moratórios a ele pertinentes. Por outro lado, por esse crédito ter sido utilizado para extinção de débito vencido desde 28/02/2003 e por ter sido a DCOMP transmitida muito após seu vencimento, foram acrescidos os encargos moratórios ao débito principal de IRPJ no valor histórico de R$154.048,41.
Uma vez atualizados o valor do crédito e do débito, verificou-se que os valores em aberto são realmente devidos. Assim, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Bárbara Melo Carneiro
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19433.01302.220906.1.7.02-0928, de fls. 132/136, retificadora da DCOMP
20881.87429.051203.1.3.02-4422.

Na referida DCOMP retificadora foi utilizado crédito Saldo Negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2001, no valor de R$ 127.703,23, para compensagdo de débito de IRPJ de
jan/2003, como a seguir discriminado:

PER/DCOMP 2. 2
13.788. 120 /0001 -47 19433.01302, 220906.1. 7.02-0528 Pagina 2
Cré&dito Saldo Negativo de IRPJ

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Nimero do Processo: Natureza:
Informado em Outro Fi®R LLOMP: NAO

N°do PER/DCOMP Ini-ia

N°do Ultimo TuR/DCGHP:

Crédite de Succoiida: NAO CNPJ:
Situagdc Zspenial: Data do Evento:
Percentual
Forrn: de Apuragdo: Anual Exercicio: 2002
Data ‘nicial do Perfiodo: 01/01/2001 Data Final do Periodo: 31/12/2001
Valor do Saldo Negativo : 127.703,23
Crédito Original na Data da Transmissdo: 127.703,23
Selic Acumulada: 20,63
}Crédito Atualizado: 154.048,41
Total dos débitos desta DCOMP: 154.048,41
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP: 127.703,23
Saldo do Crédito Original: 0,00
13, 786, 120 /0001 -47 15433.01302. 2205%06.1. 7. 020928 Pagina 4

DEBITO IRPJ

DEBITO DE SUCEDIDA: HAO CHPJ: 13.78B.120/0001-47
GRUFD DE TRIBUTO: IMPCSTO S0OBRE A RENDR DAS PESSOAS JURTDICAS

CODIGO DA RECEITA/DEYOMINAGAD: 2362-01 IRPJ - Demais PJ obrigadas ao lucre
real/Estimativa mensal

PERIODO DE APLUANGAC Jan. ¢ 2002
CATA DE VERCLMEWTO DO TRIBUTO/QUOTA: 28/02/2003

DEBITO CONTECOLADO EM PROCESSD: MAQ WUMERD DO PROCESSO:

FRINCTTAL 154.048,41
MUL'TA 0, 00
JURAL 0,00
TOTAL 154. 048,41

No Despacho Decisério, emitido em 19/05/2010 e cientificado em 25/05/2010 (fls. 28),
foi reconhecido direito creditério pretendido de SN de IRPJ no valor de R$ 127.703,23
e homologada em parte a compensacgao, como segue:
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/’d/
%, MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO /
3 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
v 4 N° de Rastreamento: 863127415

DRF JUNDIA{
DATA DE EMISSAOQ: 19/05/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
NOME EMPRESARIAL
ELEKEIROZ S.A

CNP)
13.788.120/0001-47

2-IDENTIFICADOR DO PER/DrOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIV. .. P€DITO

PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TiPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

Exerciclo 2002 + 01/01/2001 » 31/12/2001 Saido Negativo de IRPI | 13839-300.622/2010-17

19433.01302.220906.1,7.02-09 . ¢

3-FUNDAMENTACAC Di ISAJ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes ;o 1adas no documento acima identificado ¢ considerando que a soma das parcelas de compesicdo do crédito Informadas
no PER/DCOMP de e o cuflc 1 pard comprovar 8 quitaglo do Imposto gevido & & apuraglo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COM 51 © DG _REDITD INFORMADAS NO PER/DCOMP
PARC.CREDITD |1 XTER' 'R |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM COMP.SNPA | ESTIM.PARCELACAS |DEM ESTIM COMP, | SOMA PARC CRED.
PER/DCOM" | 0,00 129.746,86 0,00 0,00 0,00 0,00 129.746,86
CONFIRM /4 | 0,00 129.746,86 0,00 0,00 0,00 0,00 129.746,06

Valor oniglr.: 5 .do negativo informade no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito; R$ 127.703,23 Valor na DIIP: R§ 127.703,23
Somatdrio das parcelas oe compesi¢lo do <rédito na DIPJ: R$ 129.746,86

IRPJ devide: RS 2.043,63
Valor do saldo negative disponivel= [Pargelas confirmadas limitado 3 somatdrie das parcelas na DIP)) - (IRPJ devide) imitado ao menor valor

entre 52100 negative DIP) & PER/DCOMP, observade que quando este cdiculo resultar negative, o valer serd zero,
Valor do salde negative disponivel: R§ 127.70),2)

®

rédito reconhecido fol Insuficlente para compensar Integralmente os débltos informages no PER/DCOMP, razde pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE

o campensacdo declarada no PER/OCOMP acima identificade,
Valor devedor consolidado, correspandente 3os 4ébitos Indevidamente compensados, para pagaments até 31/05/2010.

PRINCIPAL MULTA JUROS

24,984,15 4.996,83 25.094,09
Para Informagdes complementares da andlise de crédito, detaihamento da compensaglo efetuada, verificagdo de valores devedores e emissdo de
OARF, consultar www receita.fazenda gov b, op¢lo Emoresa ou Cldado, Todos os Serviges, assunto "Restitulglo...Compensaclio”, item PER/DCOMP,

Despacho Decisdris.
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lel n® 5,172, de 1966 (Cddigo Tributdrlo Naclonal). Inciso 11 do Pardgrafo 19 do art. 69 da Lel 9.430, de

11996, Art. 49 da IN RFB 900, de 2008, Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

Em oposi¢do & homologagdo parcial da compensagdo declarada, a contribuinte, por
intermédio de seu advogado, apresentou em 24/06/2010 manifestagdo de
inconformidade de fls. 02/12, acompanhada dos documentos de fls. 13/130, com as
alegacOes a seguir sintetizadas.

Ao expor os fatos assevera que:

- mesmo apOs atender intimagdo para retificar declaragdes, a compensacdo nao foi
homologada por insuficiéncia de crédito;

- a Recorrente faz jus ao crédito de saldo negativo de IRPJ no valor de R$127.703,23
que atualizado até a data da compensacdo (vide memdria de calculo pag. 30) gerou o
credito de R$ 154.048,41 devidamente registrado na DIPJ-2002;
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- pretende esta d. Secretaria da Receita Federal impor a Recorrente o valor de R$
129.064,25, sem que este valor tenha qualquer correspondéncia com o credito
escriturado na DIPJ-2002, o que leva a crer que ocorreu erro de interpretacdo dos
documentos fiscais por parte do sistema desta d. Delegacia da Receita Federal para que
o crédito escriturado pela Recorrente no PER/DCOMP n.° 19433.01302.220906.1.7.02-
0928 fosse desconsiderado, j& que ndo existe no despacho decisorio e seus anexos a
base de célculo utilizada para afericdo do crédito apontado como devido por esta d.
Delegacia da Receita Federal, afrontando os principios da ampla defesa e do
contraditorio.

- discorda do Despacho Decisorio posto que a verdade real deve prevalecer, vez que a
autoridade fiscal poderd condicionar o reconhecimento do direito creditério a
apresentacdo de documentos comprobatorios do referido direito, bem como determinar
a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que
seja verificada, mediante exame de sua escrituracdo contabil e fiscal, a exatiddo das
informacdes prestadas pelo contribuinte em busca da verdade real, e ndo apenas ignorar
o saldo credor da Recorrente, sem qualquer amparo legal ou pautado em superficial
andlise realizada pelo sistema da Secretaria da Receita Federal e que poderia ser sanada
com a simples verificacdo e analise das declaracBes prestadas pela Recorrente. Defende
ter direito & compensacéo, invocando o art. 2°, inciso Il, da Lei 9.430/96 e art. 170 do
CTN e argumenta:

- Ao ignorar o direito da Recorrente ao crédito liquido e certo do qual é detentora em
razdo da apuracdo de saldo negativo de IRPJ, compelindo-a ao pagamento dos valores
arbitrariamente ndo reconhecidos majorados com multa e acrescidos de juros, a Fazenda
Pablica fere os Principios fundamentais da tributacdo protegidos pela Constitui¢do
Federal, entre eles o principio da Igualdade e da Capacidade Contributiva;

- Ao ndo homologar as compensacdes realizadas pela Recorrente sem que ela, a0 menos
fosse cientificada para apresentacdo dos documentos que ensejaram o direito ao crédito,
a autoridade administrativa obriga o deslinde moroso e dispendioso da continuidade do
processo administrativo fiscal,

- A Recorrente ainda esclarece que, caso tivesse sido notificada a esclarecer os fatos,
antes mesmo de proferido o presente despacho decisorio, poderia inclusive ter
esclarecido a forma utilizada para a corre¢do do indébito tributario decorrente do saldo
negativo de IRPJ no valor de R$ 154.048,41 (cento e cinquenta e quatro, quarenta e 0ito
reais e quarenta e um centavos), bem como os fatos ensejadores do direito ao crédito de
saldo negativo de IRPJ;

- O Fisco ndo pode ignorar o prejuizo sofrido pela Recorrente e tributa-la exigindo IRPJ
apenas porque houve confusdo no processamento do sistema da Delegacia da Receita
Federal do Brasil que ndo identificou a retificacio do PER/DCOMP realizado pela
Recorrente, conforme documentos carreados com a presente defesa, sem ao menos
identificar a base legal da hipdtese de incidéncia do suposto crédito tributério.

- Ao exigir tributo com base de céalculo desconhecida e sem correspondéncia com 0s
fatos e embasamento legal a Autoridade Fiscal afronta os principios norteadores do
processo administrativo tributario da ampla defesa, conforme entendimento exarado por
esta D. Delegacia de Julgamentos em caso semelhante, que menciona.

Reporta-se a ementa de julgados administrativos e a excertos doutrinarios.
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Finaliza requerendo o acolhimento da manifestacdo de inconformidade e o
reconhecimento da extin¢do do débito compensado.

Ao apreciar a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, a 15% Turma da
DRJ/POR realizou uma detida analise de todos os dados disponiveis nos sistemas de
processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Em seguida, proferiu o acordao assim
ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2001

DIREITO  CREDITORIO RECONHECIDO  INTEGRALMENTE.  DCOMP
APRESENTADA QUANDO JA VENCIDO O DEBITO. INSUFICIENCIA DO
CREDITO PARA LIQUIDACAO DOS DEBITOS.

Na compensacdo efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serdo acrescidos de juros
compensatorios e os débitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos moratérios, na forma
da legislagdo de regéncia, até a data da entrega da Declaracéo original de Compensacao.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Crédito Tributario Mantido.

Em seu recurso voluntario, embora a Recorrente tenha buscado refutar os
fundamentos do acérddo recorrido, ela ndo comprovou a efetiva existéncia do seu crédito
declarado.

Voto

Conselheira Barbara Melo Carneiro, Relatora.
O recurso voluntario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

O principal argumento desenvolvido no Recurso Voluntario diz respeito ao fato
de o contribuinte entender que “de acordo com a legislacio de regéncia da Receita Federal, os
pedidos de compensagdo representam mero cumprimento de obrigacdo acessOria, mesmo
porque ndo existe mora em relagdo a tributos vencidos sendo preexistente o crédito apurado
pela Recorrente”.

Em que pese o fato de ndo proceder essa alegacdo, o acordao recorrido realizou
uma analise detida dos documentos acostados aos autos, ficando claro que o caso é de simples
solucdo: a entrega de PER/DCOMP para extin¢do de débito ja vencido, sem os acréscimos legais
de multa e juros.
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Equivoca-se a Recorrente ao esclarecer nos fatos do seu recurso que: “é
contribuinte tributada sob o regime do lucro real, e procedeu a compensacdo tributéria através da
PER/DCOMP n°. 20881.87429.051203.1.3.024422, enviada em 05/12/2003, referente ao saldo
negativo de 31/12/2001 apurado na DIPJ/2002, no valor de R$ 127.703,23, posteriormente
retificada pela PER/DCOMP n° 19433.01302.220906.1.7.02.0928 alterando o valor do crédito
para R$154.048,41”.

Isso, porque o PER/Dcomp n° 20881.87429.051203.1.3.024422(fl. 44/49),
enviado em 05/12/2003, informava inicialmente um débito de R$156.513,64, da competéncia de
janeiro/2003 (vencido em 28/02/2003), contra um crédito no valor histérico de R$129.746,86.

Porém, conforme se extrai da fl. 61 de sua DCTF (enviada em 05/12/2003), a
parte do débito de janeiro/2003, quitada com o saldo negativo de 31/12/2001, foi no valor de
R$154.048,41, sendo que foi exatamente esse o débito indicando o PER/Dcomp retificador n°
19433.01302.220906.1.7.02.0928, enviado em 22/06/2009 (fls. 34/40).

Dessa forma, com a retificacdo do PER/Dcomp, o valor do crédito foi alterado de
R$129.746,86 para de R$ 127.703,23, enquanto que o valor do débito foi alterado de
R$156.513,64 para R$154.048,41.

Feitas essas consideracdes, apesar de o crédito pretendido ter sido integralmente
reconhecido pelo despacho decisorio e pelo acérdao recorrido, ele ndo foi suficiente para liquidar
0 debito de IRPJ, apurado em janeiro/2003, no valor de R$ 154.048,41, cuja declaracdo em
DCTF e transmissdo do primeiro PER/Dcomp s veio a ocorrer em dezembro/2003.

Sendo o débito compensado da competéncia janeiro/2003, o seu vencimento
ocorreu em 28/02/2003, como reconhecido pelo contribuinte ao informa-lo na Dcomp original
transmitida em 05/12/2003, que veio a ser retificada em 22/09/2006 (fl. 39 e 135), e na sua
DCTF (fl. 62).

Portanto, somente é possivel falar em extingdo do débito por compensacéo a partir
do momento em que a Dcomp é formalizada a transmitida. Até entdo, o contribuinte suportara
todos os Onus decorrentes da mora, possuindo um débito confessado e em aberto, relativo a
competéncia janeiro/2003.

Assim, apesar da objecdo da Recorrente, estd cabalmente evidenciado que o seu
crédito, embora reconhecido na totalidade e devidamente corrigido até a data da apresentacdo da
DCOMP original (perfazendo R$176.805,11), ndo foi suficiente para cobrir o débito total de
R$154.048,41, a titulo de principal de IRPJ janeiro/2003.

Por esse motivo, o despacho decisorio proporcionalizou a apropriagdo dos
créditos entre principal, multa e juros, correspondendo a R$ 129.064,25 (principal), R$25.812,85
(multa de mora) e R$21.928,01 (juros), que totalizam justamente os R$176.805,11,
correspondentes ao valor do crédito atualizado até a data de entrega da DCOMP original.

Para ilustrar, vale conferir o quadro abaixo extraido do proprio acérdao recorrido:
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Crédito original reconhecido
(31/12/2001)

127.703,23

crédito atualizado admitido
pela DRF (valorado até

dez/2003 transmissdo da
DCOMP original)

176.805,11 (= 127.703,23 * 1,3845)

Selic de jan/2002 até nov/2003 + 1% de dez/2003 = 37,45% + 1% = 38,45%

Débito
(PA jan/2003)

valor principal

154.048,41

1X

129.064,25

juros (16,99% entre venc

fev/2003 a dez/2003) que

deveriam ter constado da
DCOMP original

26.172,82

0,1699 X

21.928,02

Multa mora 20% que deveria
ter constado da DCOMP

30.809,68

0,20X

25.812,85

Débito com os acréscimos

211.030,92

1,3699 X

176.805,11

X =176.805,11 / 1,3699 = 129.064,25

Saldo de débito (Principal) em aberto = 154.048,41 - 129.064,25 = 24.984,16

Assim, deve ser integralmente mantido o acdrddo recorrido, eis que houve o
reconhecimento integral do crédito pretendido e dos acréscimos moratérios a ele pertinentes. Por
outro lado, por esse crédito ter sido utilizado para extin¢do de débito vencido desde 28/02/2003 e
por ter sido a DCOMP transmitida muito ap6s seu vencimento, foram acrescidos os encargos
moratdrios ao débito principal de IRPJ no valor histérico de R$154.048,41.

Uma vez atualizados o valor do crédito e do débito, verificou-se que os valores
em aberto sdo realmente devidos. Assim, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Barbara Melo Carneiro




